
Demais disso, não se pronunciando a Ad
ministração na oportunidade do pedido da 
impetrante, cometeu abuso de poder. ~ que 
o que havia era um impedimento de novOG 
embarques, não o cancelamento do registro 
da firma. Dar a esse impedimento a exten
são do cancelamento é atribuir a uma me
dida provisória o caráter de definitividade 
sem o resguardo do direito da firma. 

A exigência de prova de idoneidade fi
nanceira, de que tratam as instruções da 
autarquia, só podia dar ensejo ao cancela· 
mento do registro da impetrante depois do 
curial processo em que esta se defendesse. 

Dou provimento à apelação, para refor· 
mar a sentença e deferir a segurança, a fim 
de que a autoridade impetrada restaure o 
registro da impetrante como exportadora de 
café, uma vez atendidas as exigências regu· 
lamentares, distribuindo-Ihe as quotas indi
viduais de exportação a que tiver direito 
desde a restauração. 

EXTRATO DA ATA 

AMS nQ 97.488-DF (3394026) - ReI.: 
O Sr. Ministro Carlos Madeira. Apte.: 
Agepa S.A. - Industrial, Comercial e Ex· 
portadora. Apdo.: Instituto Brasileiro do 
Café - IBC. Advs.: Dr. José Luiz Clerot, 
Dra. Lúcia Magalhães Lemgruber e Dr. Ar
naldo Brandão. 

Decisão: a Turma, por unanimidade, deu 
provimento à apelação, para reformar a 
sentença e conceder a segurança, nos termos 
do voto do Relator. Sustentaram oralmente 
o Dr. José Luiz Clerot pelo Apelante e o 
Dr. Arnaldo Brandão pelo Apelado. 3a. Tur
ma, 3. 12. 82. 

Os Srs. Ministros Adhemar Raymundo e 
Leitão Krieger votaram de acordo com o 
Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Mi
nistro Flaquer Scartezzini. Presidiu o jul· 
gamento o Ex.mo Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 

DIRETORIO ACADEMICO - PERSONALIDADE IUR/DICA - LEGITI
MIDADE PROCESSUAL 

- Orgão de representação estudantil tem natureza de associação 
constituída em virtude de lei, com fortes traços corporativos. 

- Embora não tenha capacidade jurídica, seu patrimônio res
ponde pelas dívidas, o que permite sua legitimação processual 
passiva. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Diretório Central de Estudantes da Universidade Federal do Rio Grande do Sul versus 
Xerox do Brasil S.A. 

Apelação Cível nQ 77.928 - Relator: Sr. Ministro 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que 
são partes as acima indicadas, decide a Ter· 
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ceira Turma do Tribunal Federal de Recur
sos, por unanimidade, negar provimento às 
apelações, na forma do relat6rio e notas ta· 
quigráficas constantes dos autos, que ficam 



fazendo parte integrante do presente jul. 

gado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 18 de fevereiro de 1983 (data 
do julgamento). Carlos Madeira, Presidente 

e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira (Relator): 

Na sessão de 27 de agosto de 1982 assim 
relatei este feito: (lê f. 179/181). 

o julgamento foi então convertido em di. 
Iigência, para que a Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul contra-arrazoasse os 
recursos. 

Cumprida a diligência, os autos voltaram· 
me conclusos. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira (Relator): 
Tanto no Decreto-Iei nQ 228, de fevereiro 
de 1967, como na Lei nQ 5.540, de no
vembro de 1968, os órgãos de representa· 
ção estudantil, com voz e voto nos esca· 
lões colegiados das universidades ou esta· 
belecimentos isolados de ensino superior, se 
caracterizam como associações, com fortes 
traços corporativos, tal como assinalado por 
Pontes de Miranda: "A reunião de pessoas 
é associação quando de tal maneira se oro 
ganizou que os seus membros se apresentam 
como todo único e uno e os cobre-, isto é, 
quando os membros têm qualidade comum, 
sem ser sócio, o que participa da vida s0-

cial. A individualidade do membro entra 
pouco ou nada" (TraJado de direito privado, 
tomo 1, p. 320). Formam-se elas por forma 
apenas do princípio de determinação nor· 
mativa, sem exigência de registro: consti. 
tuem-se de acordo com a lei, e, embora não 

tenham capacidade de direito, têm patrimô
nio, que está exposto a execução das divi· 
das sociais, o que permite conceptualmente 
a legitimação processual passiva delas (id. 

ibid, p. 334 e 341). 

o Decreto-Iei nQ 228, em seu art. 99, pro
via a manutenção dos órgãos de represen
tação estudantil pelas contnbuiçõe8 dos es
tudantes, auxílios da universidade ou do es
tabelecimento de ensino ou ainda dos p0-

deres públicos e de particulares. Esses re
cursos, obviamente, respondem pelas dívidas 

contraídas pelos órgãos. 

Vê·se daí que a Universidade, na realida· 
de, nada tem com dívida contraída pelo Di
retório Central de Estudantes. A dívida é 
do Diretório e cabe a ele pagar, com are· 
ceita das contribuições dos estudantes. 

Correta é, assim, a exclusão da Universi. 

dade do feito. 

Quanto à dívida, o órgão estudantil não 
o nega. Apenas argúi excesso de cobrança, 
mas, como assinala o juiz, sem juntar prova 

de que o serviço não foi prestado. 

Nego provimento aos recursos. 

EXTRATO DA ATA 

AC nQ 77. 928-RS (2901293) .- ReI.: 
Min. Carlos Madeira. Aptes.: Diret6rio 

Central de Estudantes da Universidade Fe
deral do Rio Grande do Sul e Xerox do 
Brasil S.A. Apelados: os mesmos e Univer
sidade Federal do Rio Grande do Sul. Advs.: 
Ors. Juarez Jover e outros, Laury Duval 

Koch e outros. 

Decisão: a Turma, por unanimidade, ne
gou provimento às apelações. 3.:1 Turma, 
18.2 83. 

Votaram de acordo com o Relator os 
Srs. Ministros Adhemar Raymundo e FIa· 
quer Scartezzini. Presidiu o julgamento o 
Ex.mo Sr. Ministro Carlos Madeira. 
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